Aposição do MRN da DSE na declaração de depósito temporário (DDT) 

Esta informação não é necessária em todas as situações em que as mercadorias sejam importadas de terceiros países, mas apenas em duas circunstâncias específicas:

· quando um navio procede diretamente dum país terceiro, em que Portugal é a porta de entrada da união; ou
· quando o porto de embarque da mercadoria pertence a um país terceiro.  
Nesta situação cabem as mercadorias que permanecem a bordo do navio quando este chega a um Estado Membro, vindo dum país terceiro. Nesse Estado Membro embora façam parte da DSE (a DSE engloba toda a carga transportada no navio) não constam da declaração de depósito temporário porque não descarregam. Neste contexto terá de ser indicado o MRN da DSE no manifesto de descarga quando chegam a PT.

Nas situações, em que a mercadoria já descarregou num outro Estado Membro previamente á chegada a Portugal, a informação é desnecessária porque os tramites relativos à indicação do MRN da DSE já foram cumpridos nesse Estado Membro.

A indicação do MRN da DSE na DDT quando desnecessário, vai gerar um conjunto de rotinas que condicionam o estado da partida e impedem o seu rápido desalfandegamento.



A indicação desta informação quer ao nível do manifesto de importação quer ao nível do anúncio de contentores só irá contribuir para incrementar as rotinas que  SiMTeM tem que executar para validar a informação com os outros Estados-Membros e aumentar o tempo de desalfandegamento das mercadorias , uma vez que enquanto as rotinas decorrem as mercadorias ficam no estado condicionado, i.e. completamente impossibilitadas de prosseguirem com a sua regularização.


